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PREFEITURA DO 
PAÇO 

MUNICiPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 

CE P 86985 - S A R A N D 1 - P A R A N Â 

C~DICO TRIBUTARIO MUNICIPAL 

ANEXO lU 

MUNICIPAL 

A RELAT VA AO íUNC ONAMENTO 

. 
l• ·runcionemento d1 ■atabelacim■nto de 

atá aom2 d• ár111 

l.l-da■ OOaOO à, OBaOO hora•••••••••• 

1.2-das 1a,oo àa 22,00 hora••••••J!•• 
1,J•al,m de■ 22aOO hora•••••••••••••• 
1.•••01 domingo•• r■riadoa ••• ; •••••• 

2- runcionamantc dai 1atab1l1cimanto ~• 
meia d1 eom2 de área, 

2,l•daa 00100 à, OBsOO hora•••••••••• 
2.2-das lBaOO ~• 22s00 horas •••••••• ~ 
2.l•al,m da1 22100 horas ••• , •• , ••• , •• 
2.4-a01 domingos• feriadoa, •• , ••• , •• 

, 
NOTA1 A con01aaã0 dista licença ■era - r■ita para oa dia• e ea ativid~ 

das pravietae na Lei, 

·• aobr• • urP 
M■a S1me1tr1 Ana 

l■ento 

I••nt.o 
7% 

157' 
15;.( 

10% 
20~ 
20% 

'º~ 
60~ 
60% 

45~ 
90~ 

9□~ 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE. SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 
CE P 86985 - S AR A N D 1 - PAR A N À 

CÕOIGO TRlBUT~RlO MUNICIPAL 
AN.EXO V 

TABELA PAAA COBRANCA DA TAXA DE LICENÇA ~ARA PUBLlClDAOt EM GÇRAL 

ESPlCIE DE PUB~ICIDADESI 

1- publicidada lumino1a ou iluminada, 
2 - por m ou traç•a••••••••••••••••••••••• 

~ 10br• a urP 
Dia Mia Ano 

2- publicided1 aonora, por instrumento •••• 

l• publicidada panrlatária, por milh~iró • 

cu rraçio•••••••••••••••••••••••r••••••~ 5% da UíP p/ Milheiro fv\ 

5% - 10~ 

'º~ 400~ - 

- NOTAS•I•A publicidad1 no interior do prs, , 
prio aatebal1cimanto a ISENTA, 

ll•A• publicidad11 aonore, penflet,i 
ria ou m6val da 1atebaleciment01 do 
Municipio gozereo de daaconto de 30~ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PAÇO MUNICIPAL 

SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal 71 

CE P 86985 - S A R .A N D 1 - P A R A N À 

CÔDlGO TRlBUTÃAlO MUNICIPAL 

ANEXO VI 

TABtkA PARA COBRANCA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA A EXECUÇ~Q 
Df ORAS PARTICULARES8 AÃRUAMfNTOS E LOTEAMENTOS 

1- (XECUC~O OE OBRAS PARTICULARtSa ~ aobrl UíP 
1.1-conatruçÕea re1idanciei1 de elvenerie p/2m

2•••••••• 0,4% 
1.2~a0netruçõee reeidftnciaia da medeire p/ m2•••••••••• o,,% 
1.3-conatruçõea comorciaie de ■lvenarie p/2m •••••••••• O,5~ 
l,4•0onstruçÕ11 comarciaia d■ madeira p/ m •• 2 ••• ,..... 0,4% 
l.5•construçÕ1a indu1tr1e1a de "luenerie p/2m ••••••••• 0,)% 
l,6-oonatruçõaa industriais de ~adsire p/ m ••••••••••• 0,2~ 
1,7-conettuç;,, com outra, daatinaç;•• au 

finelidedaea 2 ~ 
■•)de madeira• por m ,2••••••••••••••••••••••••••• 
b-)d• alvenaria·- per m ••••••••••••••••••••••••••• 
OUTRAS OBRASI 

l,8-retorma1 11m aumento de ér••••••••••••••••••••••••• 
l.9-00natruçõ1, d• muro, e paa■■ioa, aujeitoe eo 

requ1rimentoa •• ,,,,., •••• ,, ••••••••••••• , ••••• ,,.,. 
1.1O-con,truçÕaa de toldoa, marquiz••• tapum■a, an• 

daim11 ! 1em1lhante1, 20r metro linaar ••••••••• 2 ••• l,ll•demoliça11 ~a c0n1truio11 da qualquer tipo p/ m ••• 
1,12-aumanto de ar1a por m ••••••••••••••••••••••••••••• 
l.ll-inetalaçÕea da bombas de gesoline, incluaive .. . - - . l,14-aubdiviaoea, incorporaçoas, anotaço■a, por~ 

1/oi ár,a r,■ultantà •• •••• • • ••••• •••••••••• 

20~ 

i11nto 

,l -11cençe p construçoes d9 caliedaa por m •••••••••• 
1,16-uiatoriaa p/ visto de con2luaao ou viatoria 

parcial - habit•-s•a p/ m da &raa vistoriada~•••••• 

2- ARRUAMtNTOSt 
• • . 2 { • 2.1-com area ate 20.aoam ., exglu daa as er■2 daatina• 

das ··a v iea • logredouro1 publ ioos, por ai , • O, 08% 
2.2-com ér■e superior e 2O,OOOm2,, exclu!dea as át~a• 

destinadas a via• a logradouros pÚblicoa por m •••• 0106% .... 

o,,, 

J- LOTtAME:NTOSa 
,.1-com érea etá 20.ooom2., ~xcluidaa aa áreas d■ati 

nadaa a vias• logredou~o• ·pÚblico~ que 1eJam do.! 
doa ao Municipio, por m •••i••••••••••••••••s•••••• o,oe~ 

J,2•com érea superior e 20,000m ., axçluidaa ea er1a1 
d1atineda1 e viaa I logredouro! pub~ico• •que•.! 
Jem doados ao Municieio, por m •••••••••••••••••••• D,06~ 

4- QUAISQUER OUTRAS OBRAS NÃO ESPEClílCAOAS N/ TABELAI . 
4,l•por metro linQ~r •••• , •••••••• , •••••••••••••••••• ,.. o,s~ 
4,2-por metro quadredo••••••••••••••••••••••••••••••',;?1;iJ}''r 

í 
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CÕDIGO TRIBUTAAIO MUNICIPAL 

ANE:XO IX 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA or LICENÇA AELATIV~ ~o COM,RCIO EVEN 
TUAL ou AMBULANTE 

% aobr• - Uf'P 
Dia 

1-CoMtRcto EVENTUAL• 
1.1-toda • qualqu■r ■sp,cie •• , •••••••••••• )O% 

2-COMlRCIO AMBULANTE:& 
2. l-001D· ve1culo d• tração animal~ •• •.• ••••• 
2,2•oom v1!culo de tração mecânic••••••••• 
2.l-carrinhoa d• aorv■t■a, pipocas, 

■alQadoa, 90c■a ■ aamelhant••••••••••• 
2.4-damai■ comercio, da1d■ que devi• 

damenta autorizados ••••••••••• •~••••• 

Ma■

150% 

120~ 

'ºº~ 
70% 

200.' 

2➔A cobrança daeta taxa '!rã r■it■ cumul~ 
tivament1 com• Taxa da Sauda (vi1toria •• 
nitsria). - 

)) O comércio ambulante, daaenvolvido por 
■etab■lecimantos ou pesaoe1 do Municipio,• 
goznrão de d■sconto da JO%. · 

Ano 

600% 

'ºº~ 800~ 

200~ 

NOTASa l)0a c0m1rci,nt1a 1mbulant11 que v1nd1ram 
exclueivamente no atacado~ aba1t■0endo o 1 

comércio local• com 1mieee0 doa roepact1v111 
not•• f1aca1•••••••••••••••••••••••••••••••••1SENT0 
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SARANDI 
MUNICIPAL 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 
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CÕDIGO TRlBUTÃRlO MUNICIPAL 

ANEXO X 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA OE EXPEDIENTE E SERVIÇOS OlVERSUS 

PAÇO 

~ 10bre UfP 
1- TAXA Ot EXPtOitNTt1 

1.1-Prot00olizaçi0 da docum1nt01 de gualquer ••p;ci•••• 
1.2-Exped!çio, t~anaferincia, 1notaç0•! de baixa dl 

Alver•• d• Licdnça de qualquer 1ap■ci•••••••••••••• 
l.J.-At11tado1 1 C■rtidÕ••• 

l.J.l•Negat1~• da Tributo••~••••••••••••••••••••••• 
1.,.2-c,rtidoll de Conatruço••····················· 
l.),l-Atestad01, o■claraçÕ•• ■_autraa anot~çÕ•• dl 

qualquer natureza••••••••••••••••••••••~••••• 
l·, ).4•Cirtidio dii ·1n,airo teo.r ou outr11 cart1dÕ11, 

1,4-buica ,m papaia, livro•• docum■ntoa no arquivo Hu• 
nicip■lt · 
1,4.1-buDcQ·por ano•••••••••••••••~••~••••••••••••• 
1,4.2-buacm por folha, ••• , ••••••••••••••••••••••••• 

l,5-rotoc6pia1 por folha••••••••••••••••••••••••••••••• e i a a 

8% 
12~ 

12~ 
12~ 

l,6,2•1mitid01 por prooasso datilograficos, ••• ,, ••• 
1.1-Permiasão a titule prêc,rio, pare• exploração de 

a1rviç01 ou atividad11.,, •• ,.1 ••••••••••••••••••••• 
l,8•C2nc11si0 ou caaslo de privil1gios para a explora• 

ç■o d1 1arviçoa autorizados !m Lei Munlc!pal ■abre 
o valor arbitrado da conc■aaao ou privilegio ••••••• 

1,9•T••• da avaliução do l,T,8.1, ••• , ••• , ••••••• ,,., ••• 
2- TAXA DE SERVICOS DIVERSOSI 

2.I-num1raçao d• prêdloa 
2,1,l-por cada ■mplacemento •••••••••••••• -•••~••••• 

NOTAI O custo da placa ser& cobredo d• bonro~ 
midade com a tabela de tarifas. 

,. APREENS~O OE BENS MÕVEIS OU SEM VENTES& 

10~ 

• •apr!ensao por eapec • ou_un a•••••••••••••••••••• 15~ 
,.2-d1po1ito por dia ou fraçao da bana apreendido~••••• 15% 

NOTAI A gaptura, o transporte, a guarda• a ali~•n• 
taçao doa animais aerão__cobrada~ de êonformid.! 
d• com a tabala de tarira,. 

4- ALINHAMENTO C NIVCLAHENT01 
4.1-alinhamonto a nivYiamanto pur melro linear ••••••••• o,,~ 
4.2-outroa aatviçoa técnicos ou topográficoa por metro 

linaor •• ••••••••••••••••••••••••~•••••••••••••••••,;,:j 

••gua 
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CE P 86985 - S A R A N D 1 - P A R A N À 

CÔDIGO TRIBUT~RIO MUNICIPAL 

Çont. ANEXO x· 

s- DE CEMITlRlO• 
,.1-1numação da adullo am ••pultura raaa p/ cinco 

ano e •••••• • ••••• ,.• ••••• ,, • .- .•• •,,,.• •• ,,.•• •• •,• 
5,2-inumação da infanta am aepultura raaa p/ trêa 

anos, •••••••••• •, •• , ••••••• , ••••••••• ,, ••• • ••••• 
5, '•lnumaç·io da adulto am carneiro ou Jazigo p/ 

cinco ano••••••••••••••••••••••~•••••••••••••••• 
,.4-inumaçi~ da infanta em cern■iro p/ tr&a ano••••• 
s.,.cxuMAc!rs, . _ 

e-)ant11 d■ vencido o prazo de decompoaição ••••• 
b•}apóa vancido o prezo de decompoaiçãa ••••••••• 

5.6-PERPETUIOAOta 

2,40 x 1.10 ! adulto>•••••••••••• 
1.50 M 0.80 inranta >••••••••••• 
2.ao x 2,60 Jazigo familiar e/ 

até 6 gaveta■>••••• 
NOTAI O 11pa~o d~ eada gavat•.•upl•~•n\ar, loca 

da no miemo terreno perpetuo, ■era cobrada' •l'• da guia p/ novo aapultamento • ta~• de 
50~ ecbre o velar da parpatuidade 

S.7-EMPLACAMENTOa 
S.7,1-pcr cada emplecamento.,,., •••••••••••••••• 

5, 8;..RI VERSO.S t 

•-i•nttada da ossada no cemitéJio ••••••••••••••• 
b- r■tifada da ossada do c■mit■rio •••••••••••••• 
e• abertura de sepultura, ca!n■iro, jazigo ~u 

~•uaulao para nova 1numaçao •••••••••••••••••• 
d-)ramoçio d• casada no interior do c1m1t,rio,,. · 

••it•rr1no de 
b• terreno da 
e• terr■no de 

PAÇO MUNICIPAL 

% ■obra UfP 

9~ 

'~ 
)O:( 
15% 

60% 
40~ 

200~ 
160~ 

6SO!( 

20~ 
20% 

20% 
20% 

6- MATRICULAS DE ANIMAIS1 
6.l-matriculaa de animais, com eapecificaçio de g•r~ 

ro, raça, nom■1 aexo, cor, paloa • outro• ainaia 
caractariaticoa por unidad••••••••••••••••••••••y )~ .. ~/4 lLJ 

1/ 
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CÕOICO TR1BUT4RIO MUNICIPAL 

ANEXO X l 

PARA CbBRAN A DA TAXA DC SERV OS UABAN 

1,~ _j 5 1/-::> 
. ' } 

2.1-d• 
de 

2.2•d• 
d■ .~~. -· 

, .. 

• 

t.aatada doa 

metro linear d1 testada dca imáveie front1riç01 J~: 
i.-:-----N-O_T_A_§t _l_}_A_e_t_e_x_a_i;_p_t_G_v_i.,,_e-.t.-,-,--.n-•-s t-,-'·-\-h-,-x-0-,-p-a_r_a_0_1 __ 6,_rr-1-~--1-. 

im0v1i1 de esquina eereo calculed11 ■obra• 
tneti-01 lin1ar1;í correapondent• 11'111~dia dc1 
t1atada1. 1 '·. . 

! 
2)Ae taxee.~revi1\aa neste Anexo aob nDs 

2,, • 4 pare oe imcveia.em que existirem• 
m!is d• ~me unidade aut!:?noma, de edific•• ·,. 
çao, 1ereb calculadas eobre e te~t•d• id•· ~ 
•l para tada uma daquelas unidedea, corr11 
pondant~ a 60~ da teatade real. ·· - 

/ 
/ 

' \ 
\ ~ 
' ..... 

/ 


